LEI Nº 3.058, DE 14 DE MAIO DE 2010

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa de Acompanhamento Psicológico dos alunos da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa de Acompanhamento Psicológico dos alunos da rede municipal de ensino, inclusive, das creches municipalizadas.

Parágrafo único  O referido Programa poderá ser afeto à Secretaria Municipal de Saúde, com o devido apoio da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º  O Acompanhamento poderá ser realizado, no próprio estabelecimento de ensino ou na creche, pelos profissionais da área de Psicologia do quadro de servidores municipais. 

Parágrafo único Em não havendo profissionais suficientes para a implementação do Programa, poderá o Município realizar concurso público para garantir a execução do programa.

Art. 3º  Decreto do Prefeito poderá regulamentar esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação.

Art. 4º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotação própria, suplementada se necessário.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de maio de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

